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GoNTRATO No 20260204

TERMo DE coNTRATo DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO

2O26O2M , QUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, pOR trufeRUÉDlO DO (A)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES E
A EMPRESA LBM LOCACOES SERVICOS E TRANSPORTES
LTDA.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, através
do(a) PREFETTURA MUNTCTPAL DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, CNPJMF, No 06.172.72010001-10,
denominado daqui por. diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) BLENDA
CRISTINA COSTA ARAUJO, Secretaria Municipal de Saúde, e do outro lado LBM LOCACOES SERVICOS
E TRANSPORTES LTDA, CNPJ/CPF CNPJ í1.302.494/0001 -85, com sede na ROD BR 135, KM 290,
N"150, TRIÂNGULO, Dom Pedro-MA, de agora em diantê denominada CONTRATADA(O), neste ato
represenlado pelo(a) S(a).LUCIANO BARROS DE MELO, poÍtador do(a) CPF 819.481 .233-04, têm justo e
contratado o seguinte:

í. DO OBJETO CONTRATUAL

í.í. o objeto do presente instrumento é a FoRMAÇÃo DE REGISTRo DE PREÇO PARA FUTURA
CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEíCULOS DTVERSOS JUNTO AS
SECRETARTAS MUNtCtPAtS DE SAUDE E SANEAMENTO, OBRAS, HABTTAÇAO E URBANTSMO,
EDUCAÇÃO, SAÚDE E SANEAMENTO, PLANEJAMENTo E ADMINISTRAÇÃo E ASSISTÊNCA
SOCIAL, JUVENTUDE E TRABALHO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA. , qUC

serão prestados nas condições estabêlecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

í.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao processo PREGÃO - 21.2025 PE e à proposta vencedora,
independentemente de transcriçáo.

1.3. ltens Contratados:

DESCFICÀO/ESPECIFlCÀÇÔ
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líqDidô hárimô não

Àno/modêtô 2019 ôu supêriór.
um veiculo ripô ánüulânc1â UTI nóvêI tôcá1mênrê êqu! HÊS
pado para fôrnêcêr ôuidâdôs
Um weiculo trlo atrüu1âncla UTl hóvêl LôtálnênLê

lnLensivos e LrânsporLÉ
dê pà.1ênLes

Àno de Fábricaçà.:

câpâcidâdê dê carqà: Dê
r.200 kq a 3.000 kg dê êquipâhên.ôs ê pàcie.tê

ve1ôcidade náximâ

aline.taçáo injeÇão eleEró.ica
capacidade do tanquê

de côhhusliwer
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14,2 kqfm/2-250 rpn

e 01 (unà) à .é
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up 4x4 móvê1

Eab!icaÇão | 2023 (o! nais recê.1ê)

câpacidãde dê cargã inferior a 635

cêraifi.âÇáo dê Ouâlidade: lso 9001 (Gêstào dê
ouà1idâdê) ê lso 13435 (s1stemà dê cêsLáo dê oua1idâdê

Médicos e Estrutura
Mecân1co, Mô.itô.es

uulEiparanétr1cos, Àutomátiôô
(DEÀ), Bonba dê lnfusão,
orige.orerapià, Equipanê.Los dê hobilizaçào

o- êqu.drçà dê ) F, rLôs Fàrà ô p-. !eni- - êcJ'De
nédica, com ancoraqen dê altâ rêsisLência

Técnicas: Àtende às ex19ên.ias da ÀNvIsÀ (Àqênciâ
V1q1rán.aa sàn1tárra), coNTFÀN {códiqo de

TránsiLo Brasltei.ô), Nôrnas NER 14003 (UTI Móve1) €
NBR 10635 {EquipamênL. dê pàcient€s)

12,00

12,aa

Tanquê dê cônüusLívê1: 30 â 100 litrôs

luzes auxiliares de

slstêmà de llumanaÇào de Emerqên.ia: ciroflêx, sirenê e
dÊ r 00hr ou mals

retráLiI (com rlxãçãô pàdráô s,T,À,R óu similâr)
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cintôs dê sêglranÇâ dê 3

ou s pontos parà pacientê ê êqnipê

Õxiqênio de con requradôr ê vá]vula de

Máscaras de oxiqênio ê

DêsfibrilêdoreyEernoauLonáEico (DEÀ)

primeirôs socorros avançado
Normas ÀNrSÀ, RDC 50,

NBR 14561 e NBR 15300
Normas de sequranÇa veiculâr:.ôr.o.rid"d- . ôr --qu 1"nen.àcóe5
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veiculô tipô pássêio, no minimo molor 1.0. 65 cavàros
no mininô, !ipo 04 pôrLâs,
vidro e trava eléElicâ,
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.apâcidadê párâ 05 í,êss!às. Bicohbustivê1 (qôs.lina
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árcôÕI), ánÕ rtadet. 2022/2423 ôD diôntê, co6

van com 16 ruqárês, cônrôr MÊs
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pàrà ôs pàssà9er ros

rê 2.5L à -i,0!, .ôm polêncrJ
dê injêÇão eleErôni<à, com

manual cu áuEômáricà
Equapdento con

ãrrbâqs f!ontàis, frêros
três pônrôs, cônLrôIê d
dirêÇàô assis trda
ar-condlcionadô cêôtiâI

Àas, crntôs dê sêguraôçâ dê
e Lraçào e esEabilidade, e

passagei!os,

dêslizàntes ou convênciúnàrs

sistênà de áudi.
vidros êlétricôs

reforçado, .oh portás
ra fãcilitâr o âcessc

ôm câpâcidàdê dê 500 acompartimênLo de carqa a.àserrô c
1,000 litros, dêpêndendô dô môdê

en pêrfêiLô êsrâdô dê consêrwaçào
veiê!rô Eipô vân ccm:6 Iuqà.es,
.ávêis ê espâÇô adêquàdô
v.aculó trpô Van .ôh 16 luqâ!ês,

e e>péç. àdeq,ádô p-rà ôs pdr3d9êi.os

MôrôÍ de ôprôxinarrôFê.rê 2.5L
hi.rmã dê 120

mã!ua1 cu ôutônlE
rnteçáo eletrôn1.a, con

de carqa traserrô .ôm .apãcadàdê de 500 â
1,000 litros, depêndêndo do modelô

êm peifêrro
vêtculo LiÉ. vâ..cfr:6 lúqà!ês, .onror MÉS
ráwê1s e espàço adêquád
veicuro.lpo van cci 16 lugales,

ê êspaçc àdequàdô pâ!â ôs pássasêaros

.inLos dê sêsuÍânçà
Lrês pontos, conarolê de rrâÇáo e estàbilidade,
dlreÇáo assisLa'la
à!-condrcionadô .ênErar ou sFIiL

pàra Lôdôs ôs sis.emâ de áudio c
urd,o. clÁ_,1 os

rôLusLô e.à!!o.erià .n àço .€forÇàdo, coh p.rl
.u .ônvê.cr.nà1s pârâ fâci l1tár o acêssô

3.0L, com potência
d€ rnleÇào eletrÕnaca, côn

mànua1 cu aut.máti.â
Equipanento com

ãirbàss fronrais, r!€ios ÀBs, cinLôs dê sêgurânÇâ dê
E!âCrô ê êstâbiIidâde, ê

àr-côndi,.rÕnâd. centrê1 ôu split
para Eodos os pôssagêilos, sisrera dê áudio con
co.êcEiwidadê Bluê1.ôth, ê vid!Õs ê1ét!1cos

rôbustô ê .ârro.eriâ en àÇó refôrÇado, côm p.rLas
pá!â fâcititâr ô ãcessô

conr.r Mls

de cárga Lràs€rro coh càpa.1dade de 5cC a
depêndêndô do hodêlo

.o FodêIô 2022l2021 ou dia.Le, con

esLêdo dê consêrvàÇáô-
r.0. 6s cãva1o rÉs

nô ntnihô hoEor 1.0. €5 câvaros
po!Làs, wtdrô ê t!àwa êIéLrrcà,
Fêssoàs, B!cô'ibusttvet (9ãs.lina
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quiroméLrãqen 11vre.
diêsêI, tDrbô ê !ntêrco.1 MÊs

pick up MôLô! .liesc1, tu.bô e inrercôôIêr
pôtênciâ ninimê dê 160 cw

câpdcidâdê de carqa ú Lil
hlnihã dê 9s0 kq leso bruEo Lolar ênrrê 2.300 kq ê

cânbrô mãnua1 ou auLomático
frêiôs côn discos
cá'ibôrês nas lodás rraseiras sisL€ra ÀBS nâs quáLro
rodas Eà.quê dê êômbustivêI com capacidadê nlninà dê 75
iiLrôs Lráção 4x4, ón sx4 .eduu ida. Ànô/môdêIô 2022 ôu

vÀLoR c]-ôsÀr- R5 r.osr.s6s,56

2. DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

2.'1. Este contrato fundamentase na Lei n0 14.133, de 1o de ab'i.l de 202'1, e suas alterações, bem como
na licitação na modalidade PREGÃO, n' 21.2025 PE.

3. DOS ENCARGOS, OBRIGAçÔES E RESPONSABIL]DADES DA CONTRATADA

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condiçóes e przos estabelecidas no processo
licitatório no 21.2025 PE e neste termo contratual;

3.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na
execução do contrato.

I - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Administração,
desde que devidamente justificâda, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

3.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior.

3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo flxado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se veificarem vÍcios, defeitos ou incorreções
resultantes da execuÉo ou dos materiais empregados;
3.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem coÍÍD por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
Íiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará aulorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos
danos sofridos.

3.6, Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.133, de 2021.

3.7. Manter, durante toda a execução do contrâto, em compatibilidade com âs obrigações assumidas,
todas as condiçóes de habilitaÉo e qualiÍicação exigidas na licitação que gerou este Contrato,
decorrente do(a) PREGÃO de no 21.2025 PE.

Fb.
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3.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema ê Cadastro de Fornecedores -

SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pla Íiscalização do contrato,
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrilal do domicílio ou
sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;

3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trâbalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistâs, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja
inadimplência não transfere â responsabilidade ao CONTRATANTE.

3.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

3.í í. Prestar todo esclarecimento ou informaçáo solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus
prepostos, garantindolhes o acêsso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

3.í2. Paralisar, por determinaÉo do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

3.í3. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, Íerramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

3.í4. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinaçóes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condiçóes de segurança, higiene e disciplina.

3.í5. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçóes do menprial descritivo ou instrumento
congênere.

3.í6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do mênor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

3.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

Fts,
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3.í8. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reseÍva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas na legislação.

3.í9. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas.

3.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

3.2í. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionameÍto dos quântitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementáJos, caso o previsto inicialmente em suâ proposta não seja satisÍatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,11, d, da Lei no

14.133, de 2021.

3.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do CONTRATANTE;

3.23. Aceitar nas mesmas condiçóes contratuais os acréscimos e supressôes até o limite fixado no art.
125 da Lei no 14.13312021 e suas alterações.

4. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

4.'1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condções necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no

14.13312021 e suas alteraçóes.

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pela CONTRAT ADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta

4,3. Exercêr o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente
designados, ânotando em rêgistro próprio as falhas dêtectadas, indcando dia, mês e ano, bem como o
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competentê para as providências cabíveis.

4.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, Íixando prazo para a sua correção,
certiÍicando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

4.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do sêrviço, no prazo e condições
estabelecidas neste contrato e no Termo de ReÍerência.

4.6. Efetuar as retenções tributárias devidâs sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA

4.7. Não praticar atos de ingerência na administraçáo da CONTRATADA, tais como:

PEEFEÍUAA TúUNICIPAL DE SAIIIO ANÍON'O NS LOPES
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a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

b) Direcionar a contrataÇão de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a
utilizaçáo destes em atividades distintas daquelas previstas no otjeto da contrataÉo e em relação à
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

d) Considerar os trabâlhâdores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e
passagens.

4,8, Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

4.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

4.10. Aplicar à CONTRATADA sançóes motivadas pela inexecução totâl ou parcial do Contrato;

4.í í . Ciêntificar o órgão de representação judicial da Administração paa adoção das medidas cabÍveis
quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;

4.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da
preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei n0 14.133, de ío de abril de 2021.

4.í3. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
mndi@es adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho,
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

4.í4. A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prêpostos ou subordinados.

5. DA VGÊNCIA

5.1. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se em 15 de
Junho de 2027, podendo ser prorrogado por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'
14.13312021, desde que haja autorização formal da autoridade compdente e observados os seguintes
requisitos:

I - Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestaÉo dos serviços tem natureza
continuadâ;

Fb._
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ll - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informaçôes de que os
serviços tenham sido prestados rêgularmente;

lll - Seja juntada justiÍicativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realizaçáo do serviço;

lV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;

V - Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;

Vl - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condi@es iniciais de habilitação.

6. DA RESCTSÃO

6.í. Constituem motivo para a rescisão contÍatual os constantes dos artigos 137 e138 da Lei no

14.13312021, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima
de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito.

7. DAS INFRAçÔES E SANçÔES ADMINTSTRAT]VAS

7.í. Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que:

I - Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o cêrtamê;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justiÍicado;

Vlll - Apresentar dêclaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrâto;

Fb.
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lX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataÉo;

Xll - Praticar ato lesivo pÍevisto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 20'13

7.2. Serão aplicâdas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sançóes:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inêxêcução parcial d o @ntrato, sempre que
não se justificar a imposiÉo de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contrâtar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,

Vl e Vll do subitem 7.í deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §40, da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, x, Xl e Xll do subitem 7.í deste Edital, bem como pelas infraçóes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, que justiÍiquem a imposição de penalidade
mais grave (aÍ. 156, §5o, da Lei).

lV - Multa:

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, ate o limite de 30 (hinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;

7.3. A aplicâÉo das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipólese alguma, a obrigação de
reparaÉo integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. í56, §9").

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cu mulativamente com a multa
(art. 156, §7").

I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessadono prazo de í5 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimâção (art. í57).

ll - Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferençâ será descontada da garentia prestada ou será cobrada ludicialmente (art. 156, §8o).

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

PREFE'ruRA MUNICIPAL OE SANÍO ANÍONIO DOS LOPES
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ampla defesa à CONTRATADA, observandose o procedimento previsto no caput e parágrafos do art
158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7,6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1"):

| - A natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que delâ proviêrêm para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

7.7. Os atos previstos como inÍrações administrativas na Lei no 14.133 , de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam lipificados como atos lesivos na Lei
no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamentê, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

7.8. A personalidade jurídica dâ CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de colig ação ou controle, de fato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o conhaditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

7.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, cortado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sarções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CEIS) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. '161).

7.í0. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. í63 da Lei no 14.'133121.

8. DO VALOR E DO PAGAMENTO

8.í. O valor total da presente avença é de R$ 1.083.565,56 (um milhão,oitenta e três mil, quinhentos e
sessenta e cinco reais e cinquenta e seis centavos).

8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias dirêtas e indiretas decorrentês da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prêvidenciários,

PAEFEIÍURA TIIUNMPAL OE SANIO ANÍONIO DOS LOPES
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

8.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contrados do recebimento da
Nota Fiscal/Fatura.

8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTO ANTÔNo DOS LOPES atestar a execução do objeto do contrato.

8.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à CONTRATADA,
aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da
multiplicaÉo dêsse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a
operação a câda mês de atraso.

8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contrataÉo,
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de ReÍerência.

8.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA para
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

8.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) O período respectivo de execução do contrato;
e) O valor a pagar; e
0 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstârcia que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o pÍazo paÍa pagamento iniciaÊse-á após a comprovação da regularizaçáo da situação,
não acarretando qualquer ônus para o contratante.

8.í0. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eleÍônicos ofic iais ou à documentação mencionada
no art.68 da Lei no 14.13312021.

8.Í í, Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizaÍ
consultâ parâ:

a) veriÍicar a manutenção dâs condiçóes de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participaçáo em licitaÉo, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem mmo oconências impeditivas indiretas.
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8.12. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagam ento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.í4. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

8.í5. Havendo a êfetiva execução do objeto, os pagâmentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação.

8.í6. Quando do pagamento, será eÍetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

| - lndêpendentemente do percentual de tributo inserido na planilha,no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelêcidos na legislação vigente.

8.í7. A CONTRATADA regularmente optante pêlo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impctos e conÍibuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

9. DO REAJUSTE

9. í . Os preços inicialmente contratados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado - .

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
seráo reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPGA - Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a oconência da
anualidade.

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo é um ano será contado a partir dos
efeitos Íinancêiros do último reajuste.

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importáncia calculada pela última variaÉo conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice deflnitivo.

9.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será(ão)

Fh._
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adotado(s), em substituiçáo, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação êntaio em vigor.

9.6. Na ausência de previsão lêgal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preÇo do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10. DA DOTAçÃO ORçA]úENTÁRIA

10.í. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, na dotação orçamentária Exercício 2026 Atividade
2.070, Classificação econômica 3.3.90.39.00, ficando o saldo perti nente aos demais exercícios a ser
empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário.

íí. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

íí.í. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes do pruzo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo í37 da Lei no '14.133, de 1o de abril de 202í, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

l- Nesta hipótese, aplicâm-se trambém os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

í1.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precêdido:

a) Balanço dos evenlos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizações e multias.

'r2. DOS CASOS OMTSSOS

í2.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei no 14.í33, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposiçôes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Gódigo de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

í3. DAS ALTERAçÔES CONTRATUAIS

í3.í. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.

13.2. O CONTRATADO é obrigada a acêitar, nas mêsmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressôes que se fizerem necêssários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

FlE.
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'13.3. Registros que não caracterizam alteraçâo do contrato podêm ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2O21.

14. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

í4.1. Fica eleito o Foro da cidade de SANTO ANTÔNlO DOS LOPES, para dirimir os litígios que
deconerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art.92, §í" da Lei no 14.133121.

14,2, Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de iguâl teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES . MA, 15 dC JUNhO dE 2026

/f,-A à*."-- /*>.- Á"--+
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS

cN PJ(M F) 06.17 2.7 20 |OOO 1 -1 0
CONTRATANTE

LBM LOCACOES SERVICOS E TRANSPORTES LTDA
CNPJ 1 1.302.494/0001{5

coNTRATADO(A)

FK

PREFEIruAA MUNICIPAL DE SANÍO AIIIONIO OOS LOPES


